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DESPACHO

Diante da petição de fls. 550-556, por meio da qual a parte interessada alega 
que foi proferida decisão pela Justiça estadual da Comarca de Monção/MA, em primeira 
instância, em medida cautelar incidental apresentada, no sentido de reconhecimento de 
sua incompetência para processar a Ação Popular n. 0800054-67.2020.8.10.0101, dê-se 
vistas ao Ministério Público do Estado do Maranhão, no prazo de 5 dias, para fins de 
manifestação. 

Brasília, 07 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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